
O Tribunal de Contas da União – TCU, informa que iniciou o
trabalho de fiscalização do tipo Acompanhamento (Fiscalis
155/2021; TC 036.301/2021-3), na forma dos arts. 241 e 242
do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União (TCU).
O objetivo da fiscalização  é  obter  dados  e  avaliar  a  adoção,  
pelas  organizações  públicas  federais,  de  controles críticos
para a gestão de Segurança Cibernética (SegCiber).
Qualquer  dúvida  poderá  ser  esclarecida  com  os  Auditores 
 Federais  de  Controle  Externo 
Regis Machado (mat. 7688-0), coordenador da fiscalização, e
Sylvio Xavier (mat. 2423-6), por 
intermédio do e-mail segciber@tcu.gov.br.


